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Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçoes legais que
juntamente a Secretaria de infraestrutura providencie a consúrução de
calçamento no trecho compreendido da Fábrica de Jairo até a Ladein da
Serra, abrangendo e beneficiando o trecho de Cajá de França e Balança.

O referido trecho é de grande circulação de moradores e trabalhadores da
localidade e, atualmente, encontra-se em condições inadequadas de trafegagem,
principalmente durante os perÍodos chuvosos. Nessas ocasiões, o solo torna-se
escorregadio e de difícil acesso, oferecendo riscos à sêgurança dos transeuntes e
dificultando o deslocamento da população.

A implantação do calçamento proporcionará melhores condições de
mobilidade, seguranÇa e acessibilidade,

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando
a ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 05 de janeiro de 2026
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NELSON LUIZ DA SILVA

VEREADOR

Praça: Severino Barbosa de sales ne 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fex: (081) 3634-7295
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JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, para

solicitar, do Prefeito do Município de Vertente do Lerio, o Senhor HISTENIO
SALES que juntamente a Secretaria de inÍraestrutura PROVIOENCIE a
construçáo de calçamento no trecho compreendido da Fábrica de Jairo até a
Ladeira da Serra, abrangendo e beneficiando o trecho de Cajá de França e
Balança.
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